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Ata da reunião para recebimento e julgamento das novas propostas apresentadas à Tomada 

de Preços nº 184/2012, para a Construção do Centro de Educação Infantil Morro do 

Meio (Pró Infância – PAC 2). Aos 18 dias de outubro de 2012, às 13:30h, reuniram-se na 

Unidade de Suprimentos, os membros da Comissão designada pela Portaria nº 031/2012, 

composta por Makelly Diani Ussinger, Mônica Soraia Thomassen Eyng, Silvia Mello Alves 

e Thiago Roberto Pereira, sob a presidência do primeiro, para recebimento e julgamento das 

novas propostas. Conforme solicitado em ata no dia 25/09/2012,  considerando que somente 

duas empresas reapresentaram as propostas e após análise das mesmas a Comissão  decide 

DESCLASSIFICAR as empresas: Vanessa Pavlack do Prado – ME por não apresentar o 

item 7.5 alínea “b” do edital,  não apresentando a composição de custos unitários, 

calculados levando-se em conta todos os materiais, mão de obra e encargos necessários à 

sua execução e alínea “c” não apresentando a composição de BDI. E a empresa CRE 

Prestadora de Serviços Ltda., por não apresentar o item 7.5 alínea “b” do edital,  

composição de custos unitários, calculados levando-se em conta todos os materiais, mão de 

obra e encargos necessários à sua execução apresentaram novas propostas comerciais. 

Dessa forma, sendo todas as empresas desclassificadas a Comissão decide declarar 

FRACASSADA a licitação. Nada mais sendo constado foi encerrada a reunião e lavrada 

esta ata, que vai assinada pelos presentes. 

 

 

 

 

 

Makelly Diani Ussinger                                                         Mônica Soraia Thomassen Eyng 

 

 

 

 

Silvia Mello Alves                                                                                Thiago Roberto Pereira 

 

 

 

 

 

Termo de ratificação: 
 

A Secretaria de Infraestrutura, neste ato representado pelo Sr. Emerson Luiz Pagani – 

Engenheiro Civil da Unidade de Obras, ratifica todos os atos praticados pelo Presidente 

nesta sessão. 

 

 

Emerson Luiz Pagani 

Engenheiro Civil da Unidade de Obras 

Secretaria de Infraestrutura Urbana 


